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LEI  N.º 1.935                                     DE 24 DE AGOSTO DE 2.000 

 

 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE PASSAGENS NO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO, DA PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA E SEU ACOMPANHANTE. 
 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal, SANCIONO e  PROMULGO a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1º - Fica isento do pagamento de passagens de transporte coletivo 

urbano e semi-urbano, no Município de Araguaína, as Pessoas Portadoras de 

Deficiência e seu acompanhante. 

 

  Art. 2º - Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que 

apresenta, em caráter permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de 

atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano. 

 

  PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito desta Lei considera-se pessoa 

portadora deficiência as seguintes: 

 

a) deficiência física (tetraplegia, paraplégica, hemiplegia e outras); 

b) deficiência mental (leve, moderada, severa e profunda), aqui 

incluídos os que apresentam patologias neuropsiquiátricas; 

c) deficiência auditiva (total ou parcial); 

d) deficiência visual (cegueira total e visão reduzida); 

e) deficiência múltipla (duas ou mais deficiências associadas). 

 

  Art. 3º - As pessoas que se enquadrarem no Artigo 2º desta Lei, obterão o 

benefício da isenção mediante a apresentação de atestado médico fornecido por 

especialista, diretamente junto à Concessionária do Serviço de Transporte Coletivo 

Urbano. 

  Art. 4º  - Fica revogada “in Totum’, a Lei nº 1818, de 1º de  Junho  de 

1998. 

    Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de Agosto do ano 

2.000.  

 

 

PAULO SIDNEI ANTUNES 
Prefeito Municipal 

 


